
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA

ESTADO Do ESPÍRITO sANTo
LEI N°1.44712018

DENoNIINA RuA NA sEDE Do
MUNICIPIO DE AçUIA BRANCA E DA
ouTRAs PRoviDENCIAs.
O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUIA
BRANCA1 Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominado de “GENTIL PARANHO” a Rua que se inicia
na Rua Benjamim Galdino de Avila, paralela a Rua Paulino Massucatti, na Sede do
Municipio.

Art. 2° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogarn-se as disposições em contrario.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeito Municipal da Aguia Branca/Es os de abril da
2018.
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